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L E I  Rg 1164/92

EMENTA: Autoriza abertura de 

crédito suplementar e 

dá outras providen 

cias.

0 PREFEITO DO MUMCÍPIO DA ALIANÇA, faço 

saber que a Gamara lunicipal aprovou e eu sanciono e promul 

go a seguinte Leis

Art. 1® - Pica o Chefe do Poder Executi 

vo Hznieipal, autorizado a abrir um crédito suplementar na 

importância de Cr$ 2. 581.000*000,00 (dois bilhões, quinhen 

tos e oitenta e ham milhões de cruzeiros), destinado a re 

forçar as dotações orçamentarias discriminadas abaixo:

01 .01 - OQBPO DEL. E SEC. DA CÂMARA

01010012.01 - Manutenção dos Serviços da câmara

3111.00 - Pessoal Civil. . . . . . .  .Cr$ 150.000.000,00

3120.00 - Material de Consume. . . . ,0r$ 20.000.000,00

3131.00 - Remuneração de Servs.PessoaisCrf 20.000.000,00

3132.00 - Outros Servs. e Encargos. ..Crf 20.000.000,00

15824962.04 - Pagamento de Salário Família

3253.00 - Salário Família...................... Cr$ 5.000.000,00

02.01 - GAMKETE DO PREFEITO

03070202.01 - Manutenção dos Serviços Administrativos

3111.00 - Pessoal Civil..........................0r$ 50.000.000,00

3120.00 - Material de Sonsumo. . . .  .Cri 10.000.000,00

3132.00 - Outros Servs. e Encargos. . .Cr| 10.000.000,00

04.01.01 - DEPTO. DE COKS. E PRO 00RAPORIA

03070212.05 - ^anutenção do Depto. de Cons. e Procuradoria

3111.00 - Pessoal Civil. . . . . .  . .Cr$ 20.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo. . . .  .Cr$ 1.000.000,00

3131.00 - Remuneração de Servs.PessoaisCrS 5.000.000,00

3132.00 - Outros Servs. e Encargos. . Crf 20.000.000,00

05.01.01 - DEPTO. DE PESSOAL
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03070212.07 - ^aoiitençac do Depto. de T:€*esoal

3111.00 - Pes-r. úoI Civil . ....................  0y$ 50.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo. . . . .CrS 5.000.000,00 

3-32.00 - Outros Servs. e Bnecrgos. ..CrS 10.000.000,00

05.01.02 - DEPTO. DE SEHYICOS GERAIS

01070212.08 - Kssmtenção do Depto. de Serva. Sgr&is

3111.00 - Tc-ro i O iv i l » ...................... Gt$ 150.000.000,00

3131.00 - le-u-iieração de 3 %rvs .Pessoal aCrfc 50.000.000,00

3132.00 - Ou troo 3arviçoe e Snoar^os. .0*$ 15.000.(XX),00

06.01.01 - m  3XTTDAS 

03080322.10 - %r*>. vsvinao do de ;'ftfiáns

3111.00 - Peseoai Oivil. . . . . . . .  0r$ 10-900.000,00

05.01.02 - psrro. de aom. s tesouraria

0 lO8O322.ll - Mam tenção do Da;:to. de Cont„ e Teeourarla

3111.00 - Pessoal Civil............... ...  . Cr* 20.000.000,00

3132.00 - Oiitroa Servs. e ^car^or. . 30.000.000,00

07.01.01 - DEPTO. DE RWSIIK? H8 1« E3OT 

08*11351.14 - Construção de Creches

4110.00 - Obras a Instalações. . . .  ur$ 50.000.000,00 

08421882.16 - M&zsa tenção do Bepto. de %ssiirj 3e 1® Ursc.

3111.00 - PeoftOel Oivil. . . . . . .  0r$ 500.000.000,00

3132.00 - Outros Serviços e HboQ-r̂ oa. Crf 10.000.000,00 

08422392.18 - Serviços de Iraxxporie de Alanos

3132.00 - Outros Serviços e fóioargos. 0r$ 20*000*000,00

07.01.02 - DEPTO. DE SKSIRO IM 2« GRjyj 

08431982.20 - do Bapte. de %saiBe de 2a Graa

3132.00 - Oatros Serve, e Knesrgos. . 0r$ 10.000.000,00 

0843239?.2? - 3«h/í<j os de Transporte 39 Alunos

3132.00 - Cu'troa Serviços e âncargoc. 0r$ 30.000.000,00

03.01.C1 - DEPTO. PS CCLroBA 

08482472 .23 — -̂sudij. tenção do Departamento

3111.00 - iaraoal Civil. . . . . . .  0r| 25.000.000,00

312c.CO - .-ataria! Consumo. . . . Ort 20.000.000,00

08482472.24 - Subvançõs A L'oe. Hiaical 24 de Fevereiro

3231*00 - Jucvarçõsí Sociais. . . . .  Crf 5.000.000,00
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08482472.25 - Sub-7<inços a Scc* ^ueicsl 15 de Agosto

3231*00 - Sa,bvençí>s -oeiais. . . . .  .Gr$ 5.000.000,00 

0S48E472.27 - Subvenção ao Abrido 3%0 Vicente de Paula

3231.00 - Subvarçõs Rociais...................0r$ 5.000.OCX)*00

08482472.28 ~ 3ubv«nçao a União *âjpdCrlta c'a Aliança

3231.00 - Sabvençõs Soei ai 3 . . . . .  .Cri 5.O0G.000#0C 

0848247?.'.30 - Subvenção g. Fscola Ooiawidtária íião José

3231.00 - Sukvsnçõe ^ooiaie. . . . .  .Cr$ 5.000.000,00 

08482472.31 - Subvenção ao Centro Cc^ari tári 0

3231.00 - Subvenções ^ociaia. . . . .  Qrt 5.000.000,00 

08482472*32 - Subvenção a Escola d® Oúrtô & Costora de ASMJA

(Upatâ.rdriga)

3231.00 - Subvenções Sociais. . . . .  Crf 5.000*000,00

08482472.37 — Festividades Tradici©i)«i0

3132.00 - Ouxroa Cerviçoa e &rosré'Oíí* Cr$ 100.000.000,00

08.01.02 - n ?r?.) _ OF. 1SBSPC3PPS

08462282.38 - iátícutenção doa 5ervs. do Departamento

3111.>0 - Passoal Oifil. . . . . . .  .Cri 5.000.000,00

u34£^«sG.:-.í2G — Ai^liação Io Sstúdio I^doipal

41.10.00 - 01'-rsjj e Instalações. » , . .Orf 5.0 '0.000,00

09.01.01 - BIP?0, Wfmiú0
.....ti-i nu m  ■*»">■ *  -m

1375^2S2.39 - ítaru toaçao do Depto. í-futoo

3111.00 - T■eaaot\L Civil. . . . . . .  .Crf 300.000.000,00

3120.00 - Material c!e 0OTiB’újRO * . . .  .0?$ 200.000.000,00 

31-31 *00 - ;-?3síuje. oração õe 9nrvs.Pe*30Q2ÍeCrt 30.000*000,00

3132.00 - U;-'-rc-fc Serviços e c-ceargoa. Cr$ 30.000.OCX),00

10.01.02 ~ 0^p?0. r-t: SutTJit'0

15070212.42 - ®ar.«J,ençoo C*.0 ,̂©ptC* v:€ JiifíXú '•'oeial

3132.00 - Outros Sarviços *3 Cr$ 20.000*000,00

15814862.43 - Pagciaento de Salário raaflia

3253.00 - Salário Fanália. . . . . .  *^rf 50*000.000,00 

15814372.45 - Melhoria de Habltaçõee Urbanas e Ruraie

3132.00 ~ Oatroí? Serviços e Encargos*.Crf 10.000.000,00

15824952.51 ~ Proventos a Inetlvos

3251.00 - Ir n ti voe. ..................  . . .  Orf 60.000.000,00

15824952.52 - Pagamento a Pensionistas

3252.00 - P*msioni3tas. . . . . . . .  Cr| 5.000.000,00



11.01.01 - DEPTO. DE OBRAS

10070212.54 - Manutenção do Depto. de Obras

3111.00 - Pessoal Civil................................. Or* 50.000.000,00

3131*00 - Rem. de Serviços Pessoais. . . .Crf 5.000.000,00

10585751.43 - Construção de Calçamento, Meio-Fio e Pavimentação d# 

Ruas na Cidade e Distritos

4 U 0 .00 - Obras e Instalações. . . . . .  .Cr* 50.000.000,00

11.01.02 - DEPTO. DE VIAÇÃO

16885342.55 - Manutenção do Depto. de Viação

3111.00 - Pessoal Civil............................. Cr* 20.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo................Cr* 30.000.000,00

11.02.02 - DEPTO. DE LIMP. «ILUM.E CEíqTÉRIOS 

10603252.57 - Manutenção do Depto. de Limpeza

3111.00 - Pessoal Civil. . . . . . . . .  Gr* 100.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo. . . . . .  Or* 10.000.000,00

3131.00 - Rem. de Serviços Pessoais.. . • Or* 10.000.000,00

3132.00 - Outros Serviços e Enoargos. . . Cr* 10.000.000,00 

10603272.59 - Manutenção do Depto. de Iluminação

3111.00 - Pessoal Civil................................. Cr* 10.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo. . . . . .  .Cr* 10.000.000,00

3132.00 - Outros Serviços e Enoargos. . ..Cr* 20.000.000,00

12.01.01 - DEPTO. DE ESTUDOS E PBOJETOS

13764472.61 - Manutenção dos Servs. de Abast. D'água nos -Htatritos

3111.00 - Pessoal Civil..............................Cr* 25.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo. . . . . .  Or* 15.000.000,00

3132.00 - Outros Serviços e Enoargos. . Cr* 30.000.000,00

S O M A  ........................................ Or* 2.581.000.000,00

Art. 2* - Os recursos necessários ao atendimento

de que trata 0 art. 1®, são provenientes de Excesso de Arrecadação

e 0 disposto no Art .4a* Inciso I I I , da Lei 1145/91.

Art. 39 - fist a Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Art. 4* - Revogam-se as disposições em con
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Gabinete do Prefei to, 15 a® outubro de 1992

Carlos José de Almeida Freitas 
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